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lançado NO SIGA empenhado

DISPENSA DE LICITAÇÃO

143/2021
Processo Administrativo: 232/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de lavagem e higienização de 

veículos para atender às necessidades da frota de 

veículos do município de Santaluz-Ba.

Observação: A presente dispensa de licitação reger-
se-á pelas normas contidas na Lei Federal
14.133/2021, publicada no dia 01.04.2021 no Diário
Oficial da União.

http://www.santaluz.ba.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°: 232/2021
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 143/2021

IV

ORGA O/SETOR:

u OBJETIVO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de lavagem e higienização de veículos para atender 
às necessidades da frota de veículos do município de 
Santaluz-Ba.

Autuação
Processo Administrativo autuado na data 
de hoje, para os devidos fins de direito. 
Santaiuz - Bahia, 31 de agosto de 
2021.

Angelaiilfória dos Reis Pinho
Comissão de Contratação

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Santaluz - BA, 26 de agosto de 2021.

Ao Sr. Maicon da Silva Nascimento 
Departamento de Compras

Em face da necessidade e possibilidade da futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de lavagem e higienização de veículos para 
atender às necessidades da frota de veículos do município de Santaluz-Ba, solicito, 
pelo presente, pesquisa de preços, bem como o relatório final de valor, a fim de 
instruir o processo no tocante ao preço referencial.

Anexo encontra-se o Termo de Referência Simplificado para realização do 
procedimento supracitado.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

Marcos Adriano de Oliveira Araújo 
Secretário Municipal de Administração

http://www.santaiuz.ba.gov.br
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Termo de Referência Simplificado
Cotação de preços para referência

1. OBJETO —

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de lavagem e 
higienização de veículos para atender às necessidades da frota de veículos do município 
de Santaluz-Ba, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

l J
veículos leves

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

1
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor PEQUENO tipo PASSEIO 5
PORTAS, interna e externamente com aspiração e outras tarefas da mesma

natureza. UN 180

2 LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo CANINHONETE/PICK-UP,
interna e externamente com aspiração e outras tarefas da mesma natureza. UN 42

ÔNIBUS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

1 LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo ÔNIBUS COMPLETO,
interna e externamente com aspiração e outras tarefas da mesma natureza. UN 26

2
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo MICRO ÔNIBUS

COMPLETO, interna e externamente com aspiração e outras tarefas da mesma
natureza. UN 45

veículos pesados

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

1
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo CAMiNHAO

TRUCK/TANQUE, interna e externamente com aspiração e outras tarefas da
mesma natureza. UN 22

2
LAVAGEM COMPLETA, em veicuio automotor tipo CAMINHAO

TRUCK/BASCULANTE, interna e externamente com aspiração e outras tarefas
da mesma natureza. UN 14

3
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo CAMINHAO

TRUCK/COMPACTADOR, interna e externamente com aspiração e outras 
tarefas da mesma natureza. UN 14

http://www.santaluz.ba.gov.br
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1.2. Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador e órgão/entidade 
participantes.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses.

2. JUSTIFICATIVA

MOTO

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

1 LAVAGEM COMPLETA, em veiculo Ciclomotor tipo MOTO
externamente com outras tarefas da mesma natureza. UN 30

MAQUINAS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

1 LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo TRATOR/PNEU, interna e 
externamente com outras tarefas da mesma natureza. UN 26

2 LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo PÁ CARREGADEiRA,
interna e externamente com outras tarefas da mesma natureza. UN 8

4 LAVAGEM COMPLETA, em veicuio automotor tipo RETRO ESCAVADEiRA,
interna e externamente com outras tarefas da mesma natureza. UN 18

5 LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo PATROLA, interna e 
externamente com outras tarefas da mesma natureza. UN 22

2.1. Faz-se necessário a contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de lavagem e higienização de veículos considerando a necessidade de garantir a 
higienização dos veículos, assim como preservar a vida útil dos mesmos, deixando-os 
em regular estado de conservação, bem como o bem-estar dos profissionais que o 
utilizam.

3. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO E CRONOGRAMA)

O serviço contratado será realizado por execução indireta.
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Localidade (onde os serviços serão prestados): Os serviços de lavagem e 
higienização dos veículos serão prestados no estabelecimento comercial da empresa 
vencedora.
b) Dias e horários da prestação do serviço: OShOO às 17h:00

http://www.santaiuz.ba.gov.br
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c) Periodicidade dos serviços: Conforme demandas

4. DO PAGAMENTO:

u

o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal.

A validade da proposta é de 30 (trinta) dias.

Santaluz - BA, 26 de agosto de 2021.

Marcos Adriano de Oliveira Araújo 
\Secretário Municipal de Administração

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Santaluz - BA, 30 de agosto de 2021.

Ao Sr. Marcos Adriano de Oliveira Araújo 
Secretário Municipal de Administração

Em face da solicitação de pesquisa de preços para obtenção de preço referencial 
para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
lavagem e higienização de veículos para atender às necessidades da frota de 
veículos do município de Santaluz-Ba, encaminho, pelo presente, a pesquisa de 
preços, relatório final de valor (mapa comparativo) e a documentação necessária 
para comprovar o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação 
mínimos, a fim de instruir o processo no tocante ao preço referencial.

O valor estimado para contratação é de R$ 32.280,00 (trinta e dois mil e duzentos 
e oitenta reais).

Anexo encontram-se os preços extraídos por cotação.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

'A' Ajhiúftyii
Maicon da Silva Nascimento 
Departamento De Compras

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Santaluz - BA, 27 de agosto de 2021.

Iv

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

u

Prezado (a) Senhor (a) fornecedor,

Pelo presente, solicitamos cotação de preços se possível no prazo de 03 (três) dias, 
a contar do recebimento deste, para possibilidade de futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de lavagem e higienização de veículos para 
atender às necessidades da frota de veículos do município de Santaluz-Ba.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias, agradecemos.

Recebido em:

Atenciosamente,

Maicon da Silva Nascimento 
Departamento de Compras

http://www.santaluz.ba.gov.br
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RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

l-M ZL9/QOOÍ -ò'i
INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

Í03 rrvX,\J-rCCo CTjjjA'-uÜD\, , 4-3,6 , GjjyvITud - SouTÍSjCv.^IíjC;^/ ^XX\

TELEFONE:

C.-;is)93ò3- 36
EMAIL: w

Òcx rn jlíiÍLcl <a.6-Tra-(3 -CjC<t>-
BANCO (NOME/N0) AGÊNCIA N°: CONTA CORRENTE N°:

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

5o &xíxh
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veículos leves

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

PREÇO
LAVAGEM TOTAL

1
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor PEQUENO 

tipo PASSEIO 5 PORTAS, interna e externamente com 
aspiração e outras tarefas da mesma natureza. UN 180 Z'DtOO

2
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo 

CANiNHONETE/PICK-UP, interna e externamente com 
aspiração e outras tarefas da mesma natureza. UN 42 i. 31^0,00

SUB TOTAL R$ á. 6(’0.íe>

ÔNIBUS

ITEM DESCRiÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

PREÇO
LAVAGEM TOTAL

1
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipoÕNIBUS
COMPLETO, interna e externamente com aspiração e outras 

tarefas da mesma natureza. UN 26 jSOlÕO Z°pploo

2
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo MICRO 

ÔNIBUS COMPLETO, interna e externamente com aspiração e 
outras tarefas da mesma natureza. UN 45 i 30,00 3 • ^30, oo

SUB TOTAL R$ 10. é

veículos pesados

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

PREÇO
LAVAGEM TOTAL

1
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo 

CAMiNHÃO TRUCK/TANQUE, interna e externamente com 
aspiração e outras tarefas da mesma natureza. UN 22 iSO.OO 3.3oo,úc

2
LAVAGEM COMPLETA, em veicuio automotor tipo 

CAMiNHÃO TRUCK/BASCULANTE, interna e externamente 
com aspiração e outras tarefas da mesma natureza. UN 14 i30,9^ 3. lüO,

3
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo 

CAMINHÃO TRUCK/COMPACTADOR, interna e externamente 
com aspiração e outras tarefas da mesma natureza. UN 14 doo.oo»

SUB TOTAL R$

MOTO

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

PREÇO
LAVAGEM TOTAL

1 LAVAGEM COMPLETA, em veiculo Ciclomotor tipo 
MOTOexternamente com outras tarefas da mesma natureza. UN 30 ^So{ê^ k3Vlo<^

SUB TOTAL R$ hí>o,0o

u



MAQUINAS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

PREÇO
LAVAGEM TOTAL

1
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo 

TRATOR/PNEU, interna e externamente com outras tarefas da 
mesma natureza. UN 26 ioo,&° J2.

2
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo PÁ

CARREGADEIRA, interna e externamente comoutras tarefas da 
mesma natureza. UN 8 iSOl0p i.20Ot^

4
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo RETRO 
ESCAVADEIRA, interna e externamente comoutras tarefas da 

mesma natureza. UN 18 iíc7,.í>á;; a. 'w, ^

5
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo 

PATROLA, interna e externamente comoutras tarefas da 
mesma natureza. UN 22 iSOtQ^ 'i,2col<y^

SUB TOTAL R$ <gOOtü^>
VALOR GERAL R$

fá2/'/7^ d pjjV) <L. ^ h AIoÍA. v- --- / — )

O1

de2021.
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27/04/2021

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.722.218/0001-37 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

27/04/2021
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ALEXSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA 75864380563

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LAVA RÁPIDO CUTU

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS --- -- ----------------------
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns
45.30- 7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R LOMANTO JUNIOR

NUMERO
126

COMPLEMENTO********

CEP
48.880-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SANTALUZ

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANIELA129SANTOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(75) 8339-9676

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/04/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O
SlTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

****Ml**i

AprovacJo pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/04/2021 às 15:11:23 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

1/1
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Í i GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
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I SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 23/08/2021 09:34

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20213420015

O

RAZÃO SOCIAL

ALEXSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA 7S864380563

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

179.137.113 41.722.218/0001-37

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

O
Emitida em 23/08/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página l de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

w

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALEXSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA 75864380563 
CNPJ: 41.722.218/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:36:10 do dia 23/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/02/2022.
Código de controle da certidão: 5FC0.061C.FA23.8358 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

u

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


25/08/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Imorsmir

CAIXA ECONÔMICA PEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: 41.722.218/0001-37
Razão Social: ALEXSON evangelista de oliveira 75864380563 
Endereço: Rua lomanto junior 126 / centro / santaluz / ba / 48880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação reguiar perante 0 Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com 0 FGTS.

Validade:25/08/2021 a 23/09/2021 

Certificação Número: 2021082509482697613468

Informação obtida em 25/08/2021 10:22:21

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/cxjnsultacri7pages/lmpressao.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.calxa.gov.br/cxjnsultacri7pages/lmpressao.jsf


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALEXSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA 75864380563 (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 41.722.218/0001-37 
Certidão n°: 25927327/2021 
Expedição: 23/08/2021, às 09:43:44
Validade: 18/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ALEXSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA 75864380563 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 41.722.218/0001-37, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA.

www.santaiuz.ba.gov.brTeiefone: 75 3265-2843

Santaluz - BA, 27 de agosto de 2021.

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a) fornecedor,

Pelo presente, solicitamos cotação de preços se possível no prazo de 03 (três) dias, 
a contar do recebimento deste, para possibilidade de futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de lavagem e higienização de veículos para 
atender às necessidades da frota de veículos do município de Santaluz-Ba.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias, agradecemos.

Recebido em;

u
Atenciosamente,

j^iCo/O Çfa P^iatmfvlo
Maicon da Silva Nascimento 
Departamento de Compras

http://www.santaiuz.ba.gov.br


\i* PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA. 

Teiefone: 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.gov.br
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veículos leves

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

PREÇO
LAVAGEM TOTAL

1
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor PEQUENO 

tipo PASSEiO 5 PORTAS, interna e externamente com 
aspiração e outras tarefas da mesma natureza. UN 180 ^0,00 ~l.Q00f00

2
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo 

CANiNHONETE/PICK-UP, interna e externamente com 
aspiração e outras tarefas da mesma natureza. UN 42 ifoSOpo

SUB TOTAL R$ mo.oo
ÔNIBUS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

PREÇO
LAVAGEM TOTAL

1
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipoONIBUS 
COMPLETO, interna e externamente com aspiração e outras 

tarefas da mesma natureza. UN 26 ^^^0,00 5.iao,oo
2

LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo MICRO 
ÔNIBUS COMPLETO, interna e externamente com aspiração e 

outras tarefas da mesma natureza. UN 45 i30,oo 54oo,oo
SUB TOTAL R$ 8.530.'00

o

veículos pesados

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

PREÇO
LAVAGEM TOTAL

1
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo 

CAMINHÃO TRUCK/TANQUE, interna e externamente com 
aspiração e outras tarefas da mesma natureza. UN 22 i50(OO 3.300,00

2
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo 

CAMINHÃO TRUCK/BASCULANTE, interna e externamente 
com aspiração e outras tarefas da mesma natureza. UN 14 Í5QOO Q.iOQoo

3
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo 

CAMINHÃO TRUCK/COMPACTADOR, interna e externamente 
com aspiração e outras tarefas da mesma natureza. UN 14 aoQoo QHOO,oO

SUB TOTAL R$ <§.3oo(oo
MOTO

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

PREÇO
LAVAGEM TOTAL

1 LAVAGEM COMPLETA, em veiculo Ciclomotor tipo 
MOTOexternamente com outras tarefas da mesma natureza. UN 30 go,oo 60Q0O

SUB TOTAL R$ (^00.00

u



MAQUINAS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

PREÇO
LAVAGEM TOTAL

1
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo 

TRATOR/PNEU, interna e externamente com outras tarefas da 
mesma natureza. UN 26 doo.oo Q,6oo,o0

2
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo PÁ

CARREGADEIRA, interna e externamente comoutras tarefas da 
mesma natureza. UN 8 130,00 GSQoo

4
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo RETRO 
ESCAVADEIRA, interna e externamente comoutras tarefas da 

mesma natureza. UN 18 130,00

5
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo 

PATROLA, interna e externamente comoutras tarefas da 
mesma natureza. UN 22 i50rOO 3-300,00

SUB TOTAL R$ 9.030,00
VALOR GERAL R$ 35.330,00

CijuMtec- JL diPocD TniP A JL lyimJta. juAtò)

Local e Data

de2021.

041.844.522^0001-57
Figna de Saua Sanfes 3757717(869 

l(uiH,ia5*CMIn
Cep:4MWH»-Si4âtl4lB



15/06/2021

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRiÇAO
41,844.522/0001^7 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

06/05/2021
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
FAGNER DE SOUZA SANTOS 37S7717B869

tItULO do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
LAVA JATO TOP10 PORTE

ME

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRNCIPAL --------------------------------
45.20-0-OS - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

código e descrição das atmdaxies econômicas secund.Arias ”
47,32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças o acessórios novos para veiculos automotores 
96.03-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais nâo especificadas anteriormente 
45.20-0436 - Serviços de borracharla para veículos automotores 
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados

^W^ÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO
RH

NUMERO
185

COMPLEMENTO********

CEP
48.880-000

BAIRRO/OISTRITO
CENTRO

município
SANTALUZ

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICÓ ~
DOCUMENTACAO@CONTABILPEDREERA.COM .BR

TELEFONE
(75) 8849-6607

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
06/05/2021

MOTIVO DE SrrUAçAO CADASTRAL

srruAçAo especial DATA DA SITUAÇAO ESPEGIAL

^ ---------------------------------

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/06/2021 às 09:21 ;25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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Certificado da Condição de 

Microempreendedor individuai
identificação

Nome Empresarial
FAGNER DE SOUZA SANTOS 37577176869
Nome do Empresário
FAGNER DE SOUZA SANTOS
Nome Fantasia
LAVA JATO TOP10
Capital Social
5.000,00
Número Identidade
2320455264

Orgão Emissor 
SSP

UF Emissor 
BA

Condição de Microempreendedor Individual

í Jtuação Cadastral Vigente 
ATIVO

Número de Registro

CPF
375.771.768-69

Data de Início da Situação Cadastrai Vigente 
06/05/2021

CNPJ
41.844.522/0001-57

Endereço Comercial

CEP
48880-000
Bairro
CENTRO

Atividades

Logradouro 
RUA H 
Munícipio
SANTALUZ

Número
185
UF
BA

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo

Data de Início de Atividades 
06/05/2021 
nçupação Principal 

iiwi/ador(a) e poiidor de carro independente 
Atividade Principal (CNAE)
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
Ocupações Secundárias 
Lavador(a) de estofado e sofá 
Independente
Comerciante independente de 
peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
Borracheiro(a) independente 
Comerciante independente de 
lubrificantes
Comerciante independente de 
artigos usados

FunT°i!i!u-!^"CÍa e ReSPOnSabilldade com Efei,° «6 Dispensa de Alvará 6 Linanr. ri.

MmS0’ SOb aS l^enaS da 1fi’ que conheço 6 atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
ambenf^LisPTrbutáíoPsndSe taorÍSSã0 d°K1fIVará 6 ÜCenÇa de Fun-io^í-ento. compLndidos os asPpTcto;tS^^^ 

; US0 6 OCUpação do so10’ atividades domiciliares e restrições ao uso de
h Í ° realização de inspeção e fiscalização no locai de exercício das atividades para fins de 

verificação da ebaervêrida doe referldoe requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o niõ aSndKntc

Atividades Secundárias (CNAE)
9609-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas 
antenormente

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes

4785-7/99 - Comércio varejista de outros artigos usados



dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

E6te Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httD://www.po.rtaido6mDreendedor..30v.br/.
Certificado emitido com base na Resoiuçâo n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM.
ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), Infomie os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.faz6nda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpl/consult8.aso.

Número do Recibo 
ME76066241

Número do Identificador
41844522000157

Data dé Emissão
15/0672021

U

http://www.receita.faz6nda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpl/consult8.aso


#".v ; :,®(i

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 23/08/2021 09:33

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

u

Certidão N°: 20213419999

razAo social

FAGNER DE SOUZA SANTOS 37577176869

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

181.079.653 41.844.522/0001-57

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

u Emitida em 23/08/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de i ReiCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; FAGNER DE SOUZA SANTOS 37577176869 
CNPJ: 41.844.522/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:38:38 do dia 23/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/02/2022.
Código de controle da certidão: 436A.8F6A.4E2E.6CA7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FAGNER DE SOUZA SANTOS 37577176869 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.844.522/0001-57 
Certidão n°: 25927614/2021 
Expedição: 23/08/2021, às 09:45:31
Validade: 18/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição.

Certifica-se que FAGNER DE SOUZA SANTOS 37577176869 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 41.844.522/0001-57, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


25/08/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voi' ^mpnmr

u

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: 41.844.522/0001-57
Razão Social: FAGNER de SOUZA santos 37577176869
Endereço: RUA r h 185 / centro / santaluz / ba / 48880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com 0 FGTS.

Validade:25/08/2021 a 23/09/2021 

Certificação Número: 2021082509443069998243

Informação obtida em 25/08/2021 10:24:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/lmpressao.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/lmpressao.jsf


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio N^rgas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

www.santaluz.ba.gov.brTelefone: 75 3265-2843 Iv.
Santaluz - BA, 27 de agosto de 2021.

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a) fornecedor,

Pelo presente, solicitamos cotação de preços se possível no prazo de 03 (três) dias, 
a contar do recebimento deste, para possibilidade de futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de lavagem e higienização de veículos para 
atender às necessidades da frota de veículos do município de Santaluz-Ba.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias, agradecemos.

Recebido em:

u
Atenciosamente,

Maicon da Silva Nascimento 
Departamento de Compras

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

RAZAO SOCIAL:

ji, CermSLTvexo Í-ÍIcIjq,
CNPJ:
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TELEFONE: ’ EMAIL: u

BANCO (NOME/N0) AGÊNCIA N°: CONTA CORRENTE N°:

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

’:30 cXjlxx'^
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veículos leves

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

PREÇO
LAVAGEM TOTAL

1
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor PEQUENO 

tipo PASSEIO 5 PORTAS, interna e externamente com 
aspiração e outras tarefas da mesma natureza. UN 180 G.ÒOOtOO

2
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo 

CANINHONETE/PICK-UP, interna e externamente com 
aspiração e outras tarefas da mesma natureza. UN 42 36.00 iqío,oo

SUB TOTAL R$ TT.':n-o,oo

ÔNIBUS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

PREÇO
LAVAGEM TOTAL

1
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipoÔNIBUS 
COMPLETO, interna e externamente com aspiração e outras 

tarefas da mesma natureza. UN 26 i3o. oO ■5.3^,0,oo

2
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo MiCRO 

ÔNIBUS COMPLETO, interna e externamente com aspiração e 
outras tarefas da mesma natureza. UN 45 ±00,oO i| .“o 00,00

SUB TOTAL R$ á’^0,00

veículos pesados

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

PREÇO
LAVAGEM TOTAL

1
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo 

CAMINHÃO TRUCK/TANQUE, interna e externamente com 
aspiração e outras tarefas da mesma natureza. UN 22 iso.oo 3.500,00

2
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo 

CAMINHÃO TRUCK/BASCULANTE, interna e externamente 
com aspiração e outras tarefas da mesma natureza. UN 14 130,00 Q. 100,00

3
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo 

CAMINHÃO TRUCK/COMPACTADOR, interna e externamente 
com aspiração e outras tarefas da mesma natureza. UN 14 3.00,00 Q. ^ OO, oO

SUB TOTAL R$ 300,0 0
MOTO

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

PREÇO
LAVAGEM TOTAL

1 LAVAGEM COMPLETA, em veiculo Ciclomotor tipo 
MOTOexternamente com outras tarefas da mesma natureza. UN 30 15.oO So, o O

SUB TOTAL R$ A 50,00

o



MAQUINAS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

PREÇO
LAVAGEM TOTAL

1
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo 

TRATOR/PNEU, interna e externamente com outras tarefas da 
mesma natureza. UN 26 SUoo 5.0S0.OO

2
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo PÁ

CARREGADEIRA, interna e externamente comoutras tarefas da 
mesma natureza. UN 8 itíO/O 0 *^00,00

4
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo RETRO 
ESCAVADEiRA, interna e externamente comoutras tarefas da 

mesma natureza. UN 18 100,00 d-^00,00

5
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo

PATROLA, interna e externamente comoutras tarefas da 
mesma natureza. UN 22 dôUOO 3.300; 0 o

SUB TOTAL R$ '^ídSOPoo
VALOR GERAL R$

C Í^ojtIa,. a, djQLK ttuJL a ^

Local e Data

, â 6 - de JXíy^^^ de2021.

u
Í17.655.088/0001-82
Wí SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO
17.655.088/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/02/2013

NOME EMPRESARIAL .............................................................................................................................................. ...... .... .......... .................
WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
WT AUTO CENTER PORTE

ME

cOdigo e descrição da atividade econômica principal ------------------------------------------
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ------------- ------------------------------------------------
07.24-3-01 - Extração de minério de metais preciosos 
10.11 -2-01 - Frigorífico - abate de bovinos 
15.31-9-01 - Fabricação de calçados de couro
15.39- 4-00 - Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente
20.19-3-99 - Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados anteriormente
25.39- 0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
33.14- 7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas
33.14- 7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14- 7-03 - Manutenção o reparação de válvulas industriais
33.14- 7-04 - Manutenção e reparação de compressores
33.14- 7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais
33.14- 7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
33.14- 7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial
33-14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas
33.14- 7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecúária 

Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração de

33.14- 7-12
33.14- 7-13
33.14- 7-15
petróleo
33.14- 7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
33.14- 7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R ANDRE MOREIRA

NÜMERO
30

COMPLEMENTO

CEP
48.880-000

BAIRRO/DISTRITO
MAGALHAES

MUNICÍPIO
SANTALUZ

UF
BA

ENDEREÇO ELETRONICO
LDACONTABIL@HOTMAIL.CÒM

TELEFONE
(75) 3263-2584

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/02/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.655.088/0001-82 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

27/02/2013
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS----------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------------------
- Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtii, do vestuário, dò couro e

calçados
38.31 -9-99 - Recuperação de materiais metáiicos, exceto alumínio
45.11- 1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20- 0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veícuios automotores
45.20- 0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20- 0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20- 0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.20- 0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30- 7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos autorríotores
45.30- 7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.12- 1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns
47.22- 9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23- 7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças é acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvehires, bijuterias e artesanatos
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação dé automóveis com motorista

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R ANDRE MOREIRA

NUMERO
30

COMPLEMENTO

CEP
48.880-000

BAIRRO/DISTRITO
MAGALHAES

MUNlClPIO
SANTALUZ

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LDACONTABIL@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(75) 3263-2584

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/02/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/07/2021 às 12:02:08 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.655.088/0001-82 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

27/02/2013MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS -----------------------------------------------------------------—“■
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, interestadual e 
internacional
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77-32-2-01 - Aiuguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

Código e descrição da natureza jurídica
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

U logradouro
R ANDRE MOREiRA

numero
30

complemento

CEP
48.880-000

BAIRRO/DISTRITO
MAGALHAES

município
SANTALUZ

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LDACONTABIL@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(75) 3263-2584

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/02/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/07/2021 às 12:02:08 (data e hora de Brasília). Página; 3/3
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Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
ALEXSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA 75864380563
Nome do Empresário
ALEXSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA
Nome Fantasia
LAVA RÁPIDO CUTU
Capital Social
4.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor
0576633437 SSP BA

Condição de Microempreendedor Individual

CPF
758.643.805-63

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
27/04/2021

CNPJ
41.722.218/0001-37

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
48880-000 RUA LOMANTO JUNIOR 126
Bairro Munícipio UF
CENTRO

Atividades

SANTALUZ BA

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação
27/04/2021 Estabelecimento fixo

u
Ocupação Principal
Lavador(a) e polidor de carro independente
Atividade Principal (CNAE)
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
Ocupações Secundárias

Barraqueiro(a) independente

Mecânico(a) de veículos 
independente
Comerciante independente de 
peças e acessórios usados para 
veículos automotores 
Comerciante independente de 
peças e acessórios novos para 
veículos automotores

Atividades Secundárias (CNAE)
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores

4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento



dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httD://www.DortaldoemDreendedor.aov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando oonvenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico htto://www.receita.fazenda.aQv.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcDi/consulta.aso

Número do Recibo
ME73427303

Número do Identificador
75864380563

Data de Emissão 
27/04/2021

w

u

http://www.DortaldoemDreendedor.aov.br/
http://www.receita.fazenda.aQv.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcDi/consulta.aso


ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE WT
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

CNPJ n° 17.655.088/0001-82

TONY EDSON CUNHA DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido era 
29/09/1987, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 023.735.615-57, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 899713297, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA ANA FERREIRA, 142, CENTRO, SANTALUZ. BA, CEP 48880000, 
BRASIL.

NACIA MARGARETE DA CUNHA nacionalidade BRASILEIRA, nascida era 
01/09/1960, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 
231.022.845-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0137604670, órgão expedidor SSP 
- BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ANA FERREIRA, 142, CENTRO, 
SANTALUZ, BA CEP 48880000, BRASIL.

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial WT SERVIÇOS E COMERCIO 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204450963, com sede R Pinheiro 
Machado, 18, Terreo, Centro Santaluz, BA, CEP 48.880-000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/IMF sob o n° 17.655.088/0001-82, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e consolidação, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à RUA NOVA DIVINEIA, SN , NOVA DIVINEIA, SANTALUZ, BA, 
CEP 48.880-000.

OBJETO SOCIAL

u

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
TRANSPORTES ESCOLAR; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO 
A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS METÁLICOS, EXCETO 
ALUMÍNIO; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE

Req: 81800000683070 Página 1

Certifico o Registro sob o n0 97781178 em 07/08/2018 
Protocolo 188579222 de 06/08/2018
Nome da empresa WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA NIRE 29204450963
Este documento pode ser verificado em http://regln.luceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTIOACAO.aspx 
Chancela 196873353411660
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/08/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFIOADA EM http;//regin.juoeb.ba.gov.br/autentlcaoaodocumentos/autentlcacao.aspx 
CONTROLE; 8753385810875 OPF SOLICITANTE; 962.576.525-53 NIRE; 29204450963 EMITIDA; 15/01/2021 PROTOCOLO: 219909660

http://regln.luceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTIOA


ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE WT
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

CNPJ n° 17,655.088/0001-82
VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE 
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS; SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA;LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUD^ÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO;.

CNAE FISCAL

4530-7/04 - comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores
3831-9/99 - recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermuuicipal, interestadual e internacional
4924-8/00 - transporte escolar
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista
4789-0/01 - comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral
4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores
4520-0/07 - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores
4520-0/04 - serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4511-1/02 - comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor

u

Req: 81800000683070 Página 2

Certifico o Registro sob o n° 97781178 em 07/08/2018 
Protocolo 188579222 de 06/08/2018
Nome da empresa WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA NIRE 29204450963
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE WT
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

CNPJ n° 17.655.088/0001-82 
DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece SANTALUZ - BA.

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que nSo foram expressamente modificadas por esta alteraçgo continuam em vigor.

Para tanto, firma em ato contínuo, consolidação da Sociedade Empresaria Limitada.

TONY EDSON CUNHA DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
29/09/1987, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 023.735.615-57. CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 899713297, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA ANA FERREIRA, 142, CENTRO, SANTALUZ, BA, CEP 48880000, 
BRASIL.

NACIA MARGARETE DA CUNHA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
01/09/1960, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n0 
231.022.845-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0137604670, órgão expedidor SSP 
- BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ANA FERREIRA, 142, CENTRO, 
SANTALUZ, BA, CEP 48880000, BRASIL.

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial WT SERVIÇOS E COMERCIO 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204450963, com sede Rua Nova Dívineia, 
SN, Nova Dívineia, Santaluz, BA, CEP 48.880-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 17.655.088/0001-82, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial WT SERVIÇOS 
E COMERCIO LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sua sede na Rua Nova Dívineia, SN, Nova 
Dívineia, Santaluz, BA, CEP 48.880-000.u

Req; 81800000683070 Página 3

Certifico 0 Registro sob o n° 97781178 em 07/08/2018 
Protocolo 188579222 de 06/08/2018
Nome da empresa WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA NIRE 29204450963
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE WT
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

CNPJ n° 17.655,088/0001-82
CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do 
art. 1,076 da Lei n° 10.406/2002.

DO OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA, A sociedade tem por objeto(s) social(ais): COMÉRCIO A 
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
TRANSPORTES ESCOLAR; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO 
A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS METÁLICOS, EXCETO 
ALUMÍNIO; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE 
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS; SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA;LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO;.

CNAE FISCAL

4530-7/04 - comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores
3831-9/99 - recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
4924-8/00 - transporte escolar
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista
4789-0/01 - comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

Req; 81800000683070 Página 4

Certifloo o Registro sob o n° 97781178 em 07/08/2018 
Protocolo 188579222 de 06/08/2018
Nome da empresa WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA NIRE 29204450963
Este documento pode ser verificado em bttp;//regin.]uoeb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENT1gôCAQ,aspx 
Chancela 196873353411660
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/08/2018 /.Ov
por Hélio Portela Ramos - Secretário Qeral

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http;//regln.]uceb.ba,gov.br/autenticacaodocumentos/autentlcacao.aspx 
CONTROLE: 8753385810875 CPF SOLICITANTE; 962.576.525-53 NIRE: 29204450963 EMITIDA: 15/01/2021 PROTOCOLO: 219909660



O'

u

ALfTERAÇÂO CONTRATUAL N° 3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE WT
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

CNPJ n° 17.655,088/0001-82
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrõnicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral
4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores
4520-0/07 - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores
4520-0/04 - serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4511-1/02 - comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 27/02/2013 e seu 
prazo é indeterminado.

CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA. O capital social é de R$ 500,000,00 (Quinhentos mil reais), 
dividido em 500,000 (Quinhentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real), cada nmq, 
totalmente integralizado em moeda corrente do pais.

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios:

TONY EDSON CUNHA DOS SANTOS, com 5.000 (Cinco Mil) quotas, perfazendo 
um total de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais);
NACIA MARGARETE DA CUNHA, com 495.000 (Quatrocentos e Noventa e Cinco 
Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 495.000,00 (Quatrocentos e Noventa e Cinco 
Mil Reais);

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fíca 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizadas a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE WT
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

CNPJ n° 17.655,088/0001-82 
DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
Sócio(a) NACIA MARGARETE DA CUNHA com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMFEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime faliroentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema fimanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade.

PO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou ■ do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes do contrato social permanece SANTALUZ - BAHIA.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N0 3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE WT
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

CNPJ n° 17.655,088/0001-82
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

_SANTALUZ - BA, 2 de agosto de 2018

NHAflDÓS
3.735.615-57

______ _____________
NACIA MARQARETE DA CUNHA

CPF: 231.022.845-15
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

DADOS DO SOLICITANTE
Nome: LIBNI PEREIRA MOURA
CPF/CNPJ: 962.576.525-53
Email: atendimento@lDmcontabil.com

DADOS DA EMPRESA
Nome: WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA
NIRE: 29204450963

ARQUIVAMENTO SOLICITADO
Número Arauivamento Páainas

97781178 8
TOTAL DE PÁGINAS 8

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Códiao de controle: 87.533.858.108.75
Emissão: 15/01/2021 08:52:11

SALVADOR, 15 de Janeiro de 2021

TIANA REQILA M G DE ARAÚJO 
SECRETARIA-GEERAL

Protocolo: 219909660
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 17.655.088/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:39:35 do dia 23/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/02/2022.
Código de controle da certidão; 2139.82B2.10DE.A68D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.655.088/0001-82
Razão Social:WT serviços e comercio ltda
Endereço: Rua pinheiro machado i8 terreo / centro / santaluz / ba /

48880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/08/2021 a 20/09/2021 

Certificação Número: 2021082202235446426809

Informação obtida em 23/08/2021 09:40:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
NUf^ ] PRAÇA DO TANQUE GRANDE 

P CENTRO
W ^ SANTALUZ BA

CNPJ: 13.807.870/0001-19

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidão de N° 803 datada em 28/07/2021
N° Processo;

Certifico que o contribuinte inscrito neste município sob n° 15952 . consta em nome de (a) :

Contribuinte: WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
CPF/C.N.P.J: 17.655.088/0001-82
Endereço: Rua DO RECREIO NÂ° 3 BAIRRO Centro CEP 48880000 COMPLEMENTO Térreo LOTE QUADRA
Solícitante:

Em cumpAmento ao despacho exarado em petição protocolada neste orgão e ressalvando o direito da 
FAZENDA MUNICIPAL de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICO, para fins de 
direito, que, mandando rever os registros da DÍVIDA ATIVA inscrita nesta repartição, verificou - se a 
inexistência de débitos pertencentes ao contribuinte acima identificado. E , para constar determinei que 
fosse extraída esta certidão negativa, cuja validade é de 180( cento e oitenta ) dias. Constando assim a 
inexistência de Débitos Municipais abrangendo iPTU, iSS, DÍVIDA ATIVA, TFF,TLL, TAXA DE EXECUÇÃO DE 
OBRAS , RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIAS - portanto todas as receitas Municipais.

,28/07/2021

Validade da Certidão de 180 () dias a contar da data de sua emissão. 

Emitida por :Leonardo dos Santos Sousa

u

Identificador Web; 8957,803.20210728.N.62.15952



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.655.(588/0001-82 
Certidão n°: 22845057/2021 
Expedição: 27/07/2021, às 11:25:47
Validade: 22/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

u

Certifica-se que WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.655.088/0001-82, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cerxidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do. Trabalho e estão atualizados aré 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente- aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 23/08/2021 09:32

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20213419967

RAZÃO SOCIAL

WT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

INSCRIÇÃO ESTAdTjAL CNPJ

107.229.379 17.655.088/0001-82

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 23/08/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Santaluz - BA, 31 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal de Administração

REFERÊNCIA: Documento de formalização de demanda

Senhor Prefeito,

Solicitannos a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

lavagem e higienização de veículos para atender às necessidades da frota de 

veículos do município de Santaluz-Ba.

Faz-se necessário a contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

de lavagem e higienização de veículos considerando a necessidade de garantir a 

higienização dos veículos, assim como preservar a vida útil dos mesmos, deixando- 

os em regular estado de conservação, bem como o bem-estar dos profissionais que 

o utilizam.

Desse modo, solicita-se a contratação de WT SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., 
inscrita no CNPJ n° 17.655.088/0001-82, no valor total de R$ 32.280,00 (trinta e 

dois mil e duzentos e oitenta reais).

Em razão de o montante ser inferior ao estabelecido no artigo 75, II da Lei Federal 
14.133/2021, indicamos que a contratação ocorra por dispensa de licitação.

Em anexo a esse documento seguem:

• Estimativa de despesa, obtido através de 03 (três) cotações pelo 

departamento de compras, na forma estabelecida no artigo 23 da Lei federal 
14.133/2021;

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Documentação que comprova que a empresa que apresentou o menor valor 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à 

contratação, nos termos do artigo 72, inciso V da Lei Federal 14.133/2021; e 

Termo de Referência.

Atenciosamente,

Marcos Adriano de Oliveira Araújo 

licipal de Administração

Exmo. Sr.
Arismário Barbosa Júnior
DD. Prefeito Municipai de Santaluz
Nesta.

http://www.santaluz.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 
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VEÍCULOS
PESADOS

01
LAVAGEM COMPLETA, em veículo 

automotor tipo CAMINHÃO 
TRUCK/TANQUE, interna e 

externamente com aspiração e outras 
tarefas da mesma natureza.

UND 22 150,00 3.300,00 150,00 3.300,00 150,00 3.300,00

02

LAVAGEM COMPLETA, em veículo 
automotor tipo CAMINHÃO 

TRUCK/BASCULANTE, interna e 
externamente com aspiração e outras 

tarefas da mesma natureza.

UND 14 150,00 2.100,00 150,00 2.100,00 150,00 2.100,00

03
LAVAGEM COMPLETA, em veículo 

automotor tipo CAMINHÃO 
TRUCK/COMPACTADOR, interna e 

externamente com aspiração e outras 
tarefas da mesma natureza.

UND 14 200,00 2.800,00 200,00 2.800,00 200,00 2.800,00

MOTO

01
LAVAGEM COMPLETA, em VEÍCULO 
Ciclomotor tipo MOTO externamente 

com outras tarefas da mesma natureza.
UND 30 15,00 450,00 20,00 600,00 15,00 450,00

MÁQUINAS

01
LAVAGEM COMPLETA, em veículo 

automotor tipo TRATOR/PNEU,
interna e externamente com outras 

tarefas da mesma natureza.

UND 26 80,00 2.080,00 100,00 2.600,00 100,00 2.600,00

02
LAVAGEM COMPLETA, em veículo 

automotor tipo PÃ CARREGADEIRA,
interna e externamente com outras 

tarefas da mesma natureza.
UND 08 100,00 800,00 120,00 960,00 150,00 1.200,00

03
LAVAGEM COMPLETA, em veículo 

automotor tipo RETRO 
ESCAVADEIRA, interna e 

externamente com outras tarefas,da 
mesma natureza.

UND 18 100,00 1.800,00 120,00 2.160,00 150,00 2.700,00

04 LAVAGEM COMPLETA, em veículo 
automotor tipo PATROLA, interna e UND 22. 150,00 3.300,00 150,00 3.300,00 150,00 3.300,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA
órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1- OBJETO:

u

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de lavagem e 
higienização de veículos para atender às necessidades da frota de veículos do município 
de Santaluz-Ba.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1. Faz-se necessário a contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

de lavagem e higienização de veículos considerando a necessidade de garantir a 

higienização dos veículos, assim como preservar a vida útil dos mesmos, deixando-os em 

regular estado de conservação, bem como o bem-estar dos profissionais que o utilizam.

2.2. A definição do quantitativo foi com parâmetro nos anos anteriores.

2.3. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa 
por Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no inciso II do art. 75 da Lei 
14.133/2021.

3 - DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova 
Lei de Licitações, especificadamente em seu artigo 75, inciso II).

3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem 
como o Decreto Municipal N° 431/2021.

3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de 
contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a 
realização do certame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou que, 
pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo 
estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 
específica. ”

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem 
sempre, é verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer.

http://www.santaluz.ba.gov.br
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em virtude da realização do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e 
princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência. ”

3.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento 
licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo 
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca 
pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;

3.6. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da 
apresentação da proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e 
pragmaticamente do que à realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e 
eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse público.

4 - DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao 
que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e o artigo 24 do Decreto Municipal 
431/2021 justifica-se por se tratar de empresa na área do objeto de pretensão contratual, 
que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ter 
ofertado a proposta mais vantajosa para a administração.

5 - DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

u
5.1. No que diz respeito á JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021 e o artigo 11 do Decreto Municipal 431/2021, 
foi realizado pesquisa de mercado, tendo sido apresentada 3 (três) cotações de preços, 
junto ao processo, tendo a empresa WT SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., apresentado a 
melhor proposta para a administração pública;

5.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é 
compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração.

6 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

6.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta.

6.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Localidade (onde os serviços serão prestados): Os serviços de lavagem e higienização 
dos veículos serão prestados no estabelecimento comercial da empresa vencedora.
b) Dias e horários da prestação do serviço: 08h00 ás 17h:00c) Periodicidade dos serviços: 
Conforme demandas6.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos

http://www.santaiuz.ba.gov.br
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materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem 
prestados.

7 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO

veículos leves

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

O 1
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor PEQUENO tipo PASSEIO 5 
PORTAS, interna e externamente com aspiração e outras tarefas da mesma

natureza. UN 180

2 LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo CANINHONETE/PICK-UP,
interna e externamente com aspiração e outras tarefas da mesma natureza.

UN 42

ÔNIBUS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

1 LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo ÔNIBUS COMPLETO,
interna e externamente com aspiração e outras tarefas da mesma natureza.

UN 26

2
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo MICRO ÔNIBUS 

COMPLETO, interna e externamente com aspiração e outras tarefas da mesma
natureza. UN 45o veículos pesados

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

1
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo CAMINHÃO 

TRUCK/TANQUE, interna e externamente com aspiração e outras tarefas da
mesma natureza. UN 22

2
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo CAMINHÃO

TRUCK/BASCULANTE, interna e externamente com aspiração e outras tarefas
da mesma natureza. UN 14

3
LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo CAMINHÃO 

TRUCK/COMPACTADOR, interna e externamente com aspiração e outras 
tarefas da mesma natureza. UN 14

MOTO

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

1 LAVAGEM COMPLETA, em veiculo Ciclomotor tipo MOTO
externamente com outras tarefas da mesma natureza.

UN 30
3

http://www.santaluz.ba.gov.br
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MAQUINAS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
LAVAGEM

1 LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo TRATOR/PNEU, interna e 
externamente com outras tarefas da mesma natureza.

UN 26

2 LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo PÁ CARREGADEIRA,
interna e externamente com outras tarefas da mesma natureza.

UN 8

4 LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo RETRO ESCAVADEIRA,
interna e externamente com outras tarefas da mesma natureza.

UN 18

5 LAVAGEM COMPLETA, em veiculo automotor tipo PATROLA, interna e 
externamente com outras tarefas da mesma natureza.

UN 22

o valor estimado da contratação é de R$ 32.280,00 (trinta e dois mil e duzentos e 
oitenta reais).

7.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (SE HOUVER)

8 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

8.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de lavagem e higienização de veículos para atender 
às necessidades da frota de veículos do município de Santaluz-Ba.
8.2. A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que dão 
sustentabilidade à otimização e adequação das atividades da administração pública, em 
suas atribuições finalísticas.
8.3. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as 
descrições, detalhamento e especificações contidas nesse Termo de Referência, não 
eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao 
objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.

9 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de 
alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de 
execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referente a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), 
habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol 
do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).

9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

http://www.santaluz.ba.gov.br
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2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.

1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);
I. Documento de Identificação dos sócios da empresa;

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 
Regularidade perante a Fazenda Municipal;
Regularidade perante a Fazenda Estadual;
Regularidade perante a Fazenda Federal;
Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;
Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

9. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional;
10. Alvará de localização e funcionamento;
II. Balanço Patrimonial;
12. Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição 

Federal;
13. Declaração de que tomou conhecimento de todas as condições para a execução dos 

serviços, como locais, horários entre outros;
14. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado com a previdência social previstas em lei, se for o caso.

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será 
acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos 
termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021.

u deverá indiciar um responsável legal, através de documento 
0 e-mail Iicitacoespmsantaluz2021@gmail.com ou protocolado

10.2. A contratante 
encaminhado para
pessoalmente no setor de licitações e contratos deste município, indicando os respectivos 
contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa 
municipalidade na execução do contrato decorrete da dispensa de licitação objeto deste 
termo de referência.

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO 
PAGAMENTO

11.1.0 recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se 
dará:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

http://www.santaiuz.ba.gov.br
mailto:Iicitacoespmsantaluz2021@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem 
cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21.
11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação 
mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021.

12 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:

ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito 

UNIDADE: 21.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.201 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE: 23.01
W PROJETO ATIVIDADE: 2.205

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças 

UNIDADE: 24.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.207 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 

UNIDADE: 26.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.401

http://www.santaluz.ba.gov.br
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal Infraestrutura 

UNIDADE: 29.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.701 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

^ ÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

UNIDADE: 29.04 

PROJETO ATIVIDADE: 2.204 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

UNIDADE: 29.03 

PROJETO ATIVIDADE: 2.801 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

^ ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

UNIDADE: 29.02 

PROJETO ATIVIDADE: 2.702 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 38.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.601 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 2

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
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UNIDADE: 47.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.501 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação 

UNIDADE: 25.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.303 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

yj FONTE DE RECURSOS: 1

13 - FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

13.1. A seleção do prestador de serviço foi baseada com base nos requisitos previstos 
neste termo de referência, atrelado a proposta mais vantajosa apresentada pela empresa 
WT SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 17.655.088/0001-82, 
conforme documentos acostados aos autos do processo.

13.2. A empresa contratada é notória em sua área de especialização, tendo cumprido 
todos os requisitos de habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

14 - DO PRAZO CONTRATUAL
u

o prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração 
até 31 de dezembro de 2021.

15 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. A CONTRATADA obriga-se a:
15.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
15.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
15.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;
15.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
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15.1.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar 
devidamente identificados por meio de crachá;
15.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica;
15.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
15.1.9. Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;
15.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização dou trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
15.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
15.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração;
15.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência.
15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;

16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
16.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

^ seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência;
16.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
16.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis;
16.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
16.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato;

17 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. O Município de Santaluz reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se 
esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de 
referência.
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17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei 
Federal 14.133/2021 e no Decreto Municipal 431/2021.
17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

Santaluz - BA, em 31 de agosto de 2021.

Marcos Adriano de Qitveira-Arajújg 

SecretárioJ\AtiTTicipal de Administração

10
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Santaluz - BA, 31 de agosto de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA
CONTRATAÇÃO

A/C: Comissão de Contratação
REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
lavagem e higienização de veículos para atender às necessidades da frota de 
veículos do município de Santaluz-Ba.

Em resposta ao ofício expedido pela Secretaria Municipal de Administração no dia 
31 de agosto de 2021, solicitando a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de lavagem e higienização de veículos para atender às 
necessidades da frota de veículos do município de Santaluz-Ba, AUTORIZO 
ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO e encaminho ao setor de 
Licitações para demais providências administrativas.

Ratifico a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, 
visando a indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa e 
para o setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos 
requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021.

ARISMARIO
BARBOSA

Assinado de forma digital 
por ARISMARIO BARBOSA 
JUNIOR:01654966576

JUNIOR:0165496657 Dados;2o2i.o9.29
6 15:20:54-OBW

Arismário Barbosa Júnior 
Prefeito Municipal de Santaluz
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Santaluz - BA, 31 de agosto de 2021.

Da: Comissão de Contratação 
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Informação sobre compatibilidade de previsão de recursos orçamentários 
para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de lavagem e 
higienização de veículos para atender às necessidades da Secretaria de 
Administração.
Processo administrativo: 232/2021.

Prezado Senhor,

Em estrita observância ao art. 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021 solicitamos 

do setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido, indicando os recursos 

orçamentários para contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

de lavagem e higienização de veículos para atender às necessidades da Secretaria 

de Administração.

Caso exista previsão, favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no 

valor de R$ 32.280,00 (trinta e dois mil e duzentos e oitenta reais).

Atenciosamente,

Angela Maria4dos Reis Pinho 
Comissão de Contratação

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Santaluz - BA, 31 de agosto de 2021.

PARECER CONTÁBIL

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Connissão de Contratação
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 232/2021 

Senhor,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria a respeito da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, informamos acerca da 

existência de dotação orçamentária para custear despesas relativas à contratação 

de empresa especializada na prestação de serviço de lavagem e higienização de 

veículos para atender às necessidades da frota de veículos do município de 

Santaluz-Ba, tenho a informar-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada;

A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito 

UNIDADE: 21.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.201 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE: 23.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.205 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00
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ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças 

UNIDADE: 24.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.207 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude
UNIDADE: 26.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.401
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal Infraestrutura 

UNIDADE: 29.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.701 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte
UNIDADE: 29.04
PROJETO ATIVIDADE: 2.204
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
UNIDADE: 29.03
PROJETO ATIVIDADE: 2.801
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

UNIDADE: 29.02 

PROJETO ATIVIDADE: 2.702 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

http://www.santaluz.ba.gov.br
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FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 38.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.601 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 2

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE: 47.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.501 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação 

UNIDADE: 25.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.303 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 1

Atenciosamente,

Setop^de Contabílí

Naiara da CuntiaCarmo^
Diretora de Depari. de CotaãSdi^a

Decreto 026/2021
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 232/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 143/2021

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO: Em
razão do montante exíguo do fornecimento de R$ 32.280,00 (trinta e dois mil e 
duzentos e oitenta reais), abaixo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) limite 
estabelecido no artigo 75, inc. II, da Lei Federal 14.133/2021, justifica-se a 
contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que não há 
obrigatoriedade de realização de certame licitatório.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCESSO: Em relação ao documento de formalização de demanda e a autorização da 
autoridade competente para abertura de processo de contratação, verifica-se as devidas 
formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Foi
demonstrada, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos 
orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de licitação.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, 
observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a potenciais fornecedores 
tendo a empresa WT SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., CNPJ n° 17.655.088/0001-82 
apresentado o menor preço global, bem como toda documentação pertinente que 
comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, 
documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 
72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto á solicitação da unidade 
requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades de medidas 
devidamente especificados, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 
14.133/2021.

PAfl^^CER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento de 
todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, entendemos que há o 
atendimento dos requisitos formais para a contratação. Sendo assim, não há 
impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da dispensa.

Santaluz - BA, 31 de agosto de 2021.

Angela Maria dos Reis Pinho 
Presidente da CCD

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Santaluz- BA, 31 de agosto 2021.

Da: Comissão de Contratação
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica
Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
lavagem e higienização de veículos para atender às necessidades da frota de 
veículos do município de Santaluz-Ba.
Processo Administrativo: 232/2021.

Em conformidade com Lei Federal 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72, 
inciso III, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação 
através de dispensa de licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que o 
mesmo transcorra dentro dos trâmites legais e lisura administrativa.

Informamos que foi utilizado como fundamentação legal para esse processo de 
dispensa de licitação o artigo 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021.
Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa 
da Unidade requisitante, cotações, razão da escolha do prestador dos serviços, 
documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos 
orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação.

Caso opine favoravelmente pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico 
favorável para que a autoridade superior autorize a contratação e proceda com a 
devida publicidade, nos termos do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal 
14.133/2021.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros 
votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Angela Mari a dos Reis Pinho
Presidqnte da CCD

http://www.santaluz.ba.gov.br
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° 0XX/20XX

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 

XXXXXX e a Empresa XXXXXXXXXXXX

A Prefeitura municipal de XXXXXXXX, com sede no(a)

..................................................... na cidade de......................................./Estado ...,
inscrito(a) no CNPJ sob o n° ................................ neste ato representado pelo
xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF n° ................... , portador(a) da
Carteira de Identidade n° ................................... , doravante denominada
CONTRATANTE, e a pessoa jurídica............................. , inscrita no CNPJ/MF sob
o n° ........................... , com sede no(a) ..................................................... , na
cidade de ..................................... /Estado ..., doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a).....................portador(a) da
Carteira de Identidade n° ................ , expedida pela (o) ................. , e CPF n°

........................ > tendo em vista o que consta no Processo administrativo n°
0xx/20xx e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação n° xxx/20xx, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente contrato a contratação de empresa para prestação de 

serviços de XXXXXXXXXXXX, visando atender Secretaria Municipal de 

XXXXXXXXXXXX do município de XXXXXXXXX/BA
A proposta encaminhada pela contratada encontra-se vinculada ao presente 

contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

http://www.santaluz.ba.gov.br
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2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 

/ /______e encerramento em / /

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1-0 valor do presente Termo de Contrato é de R$........... (................);

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / 
Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria 

de Finanças para a devida aprovação.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 

xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF n° xx.xxx.xxx/0001-xx, sediada a xxxxxxxxx, neste 
Município.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor 

contratado mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 

3000 - Despesas Correntes, Órgão XX.XX - Secretaria Municipal de xxxxxx, 
Projeto/Atividade xxxx - xxxxxxxxxxxxxxx. Valor R$ x.xxx,xx. Fonte de Recurso - 

XX, Elemento de Despesa xx.xx.xx.xx - xxxxxxxxxxxxxx, conforme disposto na Lei 
de meios vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei 
n° 14.133 de 2021;
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5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante 

designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de 

acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente 

Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de 

compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do 

vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência á descrição constante no orçamento e 

na planilha discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as 

obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e 

trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá 

aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive 

responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;

http://www.santaiuz.ba.gov.br
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8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão 

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar 
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da 

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores 

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das 

multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

no art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- 
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 

PUBLICAÇÃO

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 

14.133, de 2021.

http://www.santaluz.ba.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de XXX como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 

ser.

13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que produzam os efeitos legais.

xxxxxxxx - BA, XX de xxxxxxx de 20xx.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
EMPRESA

CONTRATADA

u
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 232/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 143/2021

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, 
que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto 
pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, INC. II, 
da Lei Federal 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, 
VII! da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 143/2021, nos 
termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado:

Contratado: 
Prazo de Vigência:

Valor Total: 
Fundamento Legal:

Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de lavagem e higienização de veículos para atender 
às necessidades da frota de veículos do município de 
Santaluz-Ba.
WT SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.
04 (quatro) meses;
31/08/2021 até 31/12/2021.
R$ 32.280,00 (trinta e dois mil e duzentos e oitenta reais). 
Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Determino ainda que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que 
fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Santaluz - BA, 31 de agosto de 2021.
Assinado deforma digital

ARISMARIO BARBOSA "“^5R:^6B6A5R7B60SA 
JUNIOR:01 654966576 Dados: 2021.09.29 15:19:40 

-03’00'

Ansmário Barbosa Júnior 
Prefeito Municipal
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 232/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 143/2021

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, 
que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto 
pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, INC. II, 
da Lei Federal 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, 
VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 143/2021, nos 
termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de lavagem e higienização de veículos para atender 
às necessidades da frota de veículos do município de 
Santaluz-Ba.
WT SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.
04 (quatro) meses;
31/08/2021 até 31/12/2021.
R$ 32.280,00 (trinta e dois mil e duzentos e oitenta reais). 
Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Contratado: 
Prazo de Vigência:

Valor Total: 
Fundamento Legal:

Determino ainda que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que 
fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Santaiuz - BA, 31 de agosto de 2021.

Arismário Barbosa Júnior 
Prefeito Municipal

http://pmsantaluz ba. imprensaoficial.org/
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CONTRATO N° 260/2021

Termo de Contrato de prestação de serviços 
que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
SANTALUZ e a Empresa WT SERVIÇOS 
E COMÉRCIO LTDA.

A Prefeitura Municipal de Santaluz, com sede no(a) Av. Getúlio Vargas - Centro 
Administrativo, na cidade de Santaluz/Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
13.807.870/0001-19, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Arismário Barbosa Júnior, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 016.459.665-76 e doravante designado 
simplesmente de CONTRATANTE e a pessoa jurídica WT SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.655.088/0001-82, com sede na Rua André Moreira, 
n° 30, Magalhães, na cidade de Santaluz/Ba, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pela Sr.a Nácia Margarete da Cunha, portadora da Carteira de Identidade n° 
01.376.046-70 SSP/BA, expedida e CPF n° 231.022.845-15, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 232/2021 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 
2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação n° 143/2021, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato trata-se da contratação de empresa especializada na u prestação de serviço de lavagem e higienização de veículos para atender às necessidades da
frota de veículos do município de Santaluz-Ba.
1.2. A proposta encaminhada pela contratada encontra-se vinculada ao presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 31/08/2021 e 
encerramento em 31/12/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1-0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 32.280,00 (trinta e dois mil e duzentos e 
oitenta reais).
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
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3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, 
em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida 
aprovação.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz, inscrita no 
CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada na Av. Getúlio Vargas, S/N°, Centro, Santaluz, neste 
Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo 
que a requerimento do interessado.
3.7 - Na execução deste contrato as despesas relativas à pessoal representam um total de 60% 
(sessenta por cento), sendo os 40% restantes relativos a gastos com insumos, impostos e 
diversos.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito 
UNIDADE: 21.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.201 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 23.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.205 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças 
UNIDADE: 24.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.207 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude
UNIDADE: 26.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.401
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00

ORGÃO: Secretaria Municipal Infraestrutura 
UNIDADE: 29.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.701 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 00
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ORGÃO: Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte
UNIDADE; 29.04
PROJETO ATIVIDADE: 2.204
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00

ORGÃO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
UNIDADE: 29.03
PROJETO ATIVIDADE: 2.801
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00

ORGÃO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
UNIDADE: 29.02 
PROJETO ATIVIDADE: 2.702 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 00

ORGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.601 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 2

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE: 47.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.501 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 00

ORGÃO: Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE; 25.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.303 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 1

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14 133 de 
2021;
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5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo com o 
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 
acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, 
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo 
pagamento.
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 
discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 
CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na 
forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, 
que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla 
defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas 
em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da 
Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
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9.2 - É admissível a fusão, cisão ou iiicoiporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 
PUBLICAÇÃO
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14,133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma pai'a que produzam os efeitos legais.

Santaluz - BA, 31 de agosto de 2021.

ARISMARIO Assinado de forma digital
BARBOSA ^or BARBOSA

JUNIOR:01654966576
JUNIOR:01 654966 Dados: 2021.09.29
575 15:46:55-03'00'

Arismário Barbosa Júnior 
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

y cía7Í> c|c. ('<^ú
Nácia Margafete-da Cunha 

WT SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.
CONTRATADA
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Santaluz - BA, 31 de agosto de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 143/2021 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 232/2021. Contrato 260/2021. Contratante: Prefeitura 

Municipal de Santaluz. Contratada: WT SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de lavagem e 

higienização de veículos para atender às necessidades da frota de veículos do 

município de Santaluz-Ba. Vigência: 31/08/2021 a 31/12/2021. Valor: R$ 32.280,00 

(trinta e dois mil e duzentos e oitenta reais).

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito 

UNIDADE: 21.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.201 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE: 23.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.205 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças 

UNIDADE: 24.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.207 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

http://www.santaluz.ba.gov.br
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ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude
UNIDADE; 26.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.401
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal Infraestrutura 

UNIDADE: 29.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.701 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte
UNIDADE: 29.04
PROJETO ATIVIDADE: 2.204
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS; 00

ÓRGÃO; Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
UNIDADE: 29.03
PROJETO ATIVIDADE: 2.801
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
UNIDADE: 29.02
PROJETO ATIVIDADE: 2.702
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 38.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.601
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 2

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE: 47.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.501 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação 

UNIDADE: 25.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.303 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 1
Fundamentação legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021

Angela Mà?ra dos Reis Pinho 
Presidente da Coipissão de Contratação

http://www.santaiuz.ba.gov.br
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EXTRATO (CONTRATO N2 260/2021)

O

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Santaluz - BA, 31 de agosto de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
CNPJ N" 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 143/2021 
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 232/2021. Contrato 260/2021. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santaluz. Contratada: WT SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de lavagem e 
higienização de veículos para atender às necessidades da frota de veiculos do 
município de Santaluz-Ba. Vigência: 31/08/2021 a 31/12/2021. Valor: R$ 32.280,00 
(trinta e dois mil e duzentos e oitenta reais).

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO; Gabinete do Prefeito 
UNIDADE: 21.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.201 
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO; Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 23.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.205 
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças 
UNIDADE: 24.01 
PROJETO ATIVIDADE; 2.207 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 00

http://pmsantaluzba.imprensaoficial.org/
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ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude
UNIDADE: 26.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.401
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal Infraestrutura 
UNIDADE: 29.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.701 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Superintendência Municipai de Trânsito e Transporte
UNIDADE: 29.04
PROJETO ATIVIDADE: 2.204
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
UNIDADE: 29.03
PROJETO ATIVIDADE: 2.801
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
UNIDADE: 29.02
PROJETO ATIVIDADE: 2.702
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 38.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.601

http://pmsantaluzba.imprensaoficial.org/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA. 

Teiefone; 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 2

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE: 47.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.501 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE: 25.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.303 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 1

Fundamentação legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Angela Maria dos Reis Pinho 
Presidente da Comissão de Contratação

http://pmsantaluzba. imprensaoficial.org/
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